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RELAÇÃO DE VEREADORES

NOME CARGO PARTIDO ANIVERSÁRIO

FERNANDO GONÇALVES DOS SANTOS ~l ". " PSB 26 DE ABRIL (
ItERESIDENIE

URIEL DA COSTA PEREIRA ~VI61;iE?HESIDENIE; PT 05 DE ABRIL .

PAULO PEREIRA DA SILVA ~- A PDT 28 DE NOVEMBRO f1°-SECRELRIO.z-

EVANDRO OLIVEIRA DA COSTA {2~SECHEIARIOJ PSB 03 DE JULHO !

ADILSON AZEVEDO DOS SANTOS VEREADOR PMDB 12 DE MAIO ,

AZIEL DA SILVA VIEIRA VEREADOR PSDB 27 DE AGOSTO

CARLOS HENRIQUE DA COSTA VIEIRA VEREADOR PFL 11 DE SETEMBRO

CARLOS HENRIQUE PINTO GOMES VEREADOR PDT 16 DE DEZEMBRO

VALMIR CONCEiÇÃO OLIVEIRA VEREADOR PFL 18 DE FEVEREIRO
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AoSEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Armação dos Búzios - RJ

Em: 25/07/2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketingde Relacionamento
ProgramaInterlegis
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Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
Armação dos Búzios - RJ. e que constituem às fls. de 01 a 04 devidamente
numeradas e rubricadas .

Em: 18/08/2001

MARIA JOSÉ SOA
Chefe d
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO
DOS BÚZIOS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: RJ-3300312002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E, PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo ,Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRlo LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a cÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS
BÚZIOS, dorav~te denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. José Bento Ribeiro Dantas,no5400,
Armação dos Búzios-RJ, neste ato representada por seu Presidente,Vereador FERNANDO GONÇALVES DOS
SANTOS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666193 e pelas cláusulas e condições
'seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem'a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 • Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio .. --~

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
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III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e torná.las disponíveis à
Comunidade Virtnal do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - .permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco Interaroericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para O

Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação' dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtnal do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtnal do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;.J0
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLE6IS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

•

•

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desénvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos 'equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia .
ou imprudência do pessoal designado para ntilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fuo pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A .
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. J!;\ k
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 -"As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il - pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além"
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINIsTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. I - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre"os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6. I - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I -amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênío, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.4
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os 'convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Silva
.,.",_ão dOS I.

Brasllia,3 J de ~~ de 2002.

Representante da Cãmara Municipal de Armação dos
Búzios

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em oi (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

_~~vJiAAltk,
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ÁRMAÇÃO DOS BÚZIOS

Equipamentos:

'.
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo OptraE312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR ()--r::
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS ~ 0

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Armação dos Búzios: .

1 - compromete-se a preparar a. infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o J'vfanual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

NOtZl V4L l-I~HA p"".s
D 4 CO S Tl'l

f+N r>i<t' UJI S
I\{..H&IOA ,4 SIU/GIRA b,fRfcNit.

~"f5lílt~~r::ii~?~ii~Jff'itª::-:
[ ] atestar instalação

treinamento

[~ atestar instalação

[\l] treinamento

[DL) atestar instalação
1 treinamento
] atestar instalação

1 treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

+'.00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim IX INão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim [R]Não D

M2 LSp@

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx6/-32J-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E'. do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.

Fernando G
Câmara Municipa

$' ,liF'F
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21/06/1993. bem.como SlI3S altenç5es; DATA DE ASS[NA1URA: il:terkgis; MODALIDADE: Nos lermos do dIsjla.sto 110Art. 25. da ESPÉCIE: ConvênilJ rf': RJ-33006l2002 - rNTERLEGLS, celebrado
1910412004; VIGENCIk A partir da data de 3S3inatul3..l;Om vigência Lei 11' 8.666. de 2110611993, bem .como ruas al~; DATA DE entre o Cernro de Informática e Processamento de DadlJs do Senado
equivalente à duração do Programa IlIlerlegis; SIGNATARlOS: Pelo ASSINATURA: 0610512004; \'lGENCIA: A pa:rrir da data de as- Federal . PRODASEN. atuando como ÓtgAo Exeattor do Programa
Sen2do Federal _ PRODASEN _ Exmo_ SI:: Pernlllio Barbo.sa Lima sillatUn.. pmt vigência equivalente à duração do Programa Inte:iq;Í5; Inle:iegis e a CâmMa Mittlicipal de CMdoso Moreira-RJ; OBIE TO:
CarvalhCl- Direror-Exeru& •.o; Pelo Conveniado. Vereador Argeu Ran- SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedenl _ PRODASEN • E.IIJlCLSr, Estabelecer e regular a participação da. Casa LegislaJiva no Programa
g'EJC~~~OC'~~~~~,.~_~~,:,,:t~~Li~,~~~-!':;~~ Petr6nilJ Barbosa Lima Carvalho- Dire'.!>r.Executivo; Pelo Conv~ Intedegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25 da
P u,.,~~u•. VV'O cv,........ niado, Verea&.....•.frene Arcanjo de Moo:a Dias, Preside.-.te da CâmaJa Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações~ DATA' DE
o CentrO de llIformâtica e Proassam~to de Dados do Senado F~ MUl'jcipal de Nazaré do Piauí-PI. ASS~ATURA: 31/0712002; VIGENClA: A partir da data de as-
dera! • PRODASEN. atu2lIdo como OrgãIJ Executor do Programa ESPÉCIE: Convênio n~ RJ.33035f2003 _ f},'TERLEGlS, celebrado sinatur(l, çom vigência equivalenle ã. duração do Programa Intedegis'
Imeriegis e I Cãrmua Munidpal de Francisco Ayres.PI; OBJETO, enn o Cen:ro de Informática e Process3:ntemo de Dados do SenadIJ SIGNATARlüS; PellJ SerOOo Fe<;kral - PRODASEN • EXIiIV. Sr:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa , . ..1nter1eg;s; MODALIDADE: ;.los lermos do disposto no Art. 25, da FeCeta1 - PRODASEN, atuando como Orgão Executl:Jr do Pro!ir.tma Máno LUClO l.acert'b de Medeiros_ DiretOr-Executivo: Pelo Con-
u; n' &,666, de 21/0611993. bem como suas altl9Çàes; DATA DE fr.terlegis e I Câmara Municipal de Aperibé-RJ; OBJETO: Esube- veniado, Vereador Ediel S<miir.ha. Presidente da CãmaJa Municipal.
ASSINATURA: 22J()4f2()().t; VIGÊNCIA: A partir da da:a de as- leeer e regular a participação da Casa LegislariVl 110Programa In- de Cardoso Moreira-RJ,
si~ ••lra, ••..'11 vigência equivdente à rluraçâo do Programa Inrerlegis; terlegis; MODALIDADE: Nos terroos do disposto no Art. 25, da Lei ESPÉCfE: Convênio n': RJ.3304112003 . INTERLEGIS, celebrado
::'GNATAiUOS: Peln' Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. S,- n. S.666. de 2l10611993, bem,como suas alterações; DATA DE AS- entre o Cernro de Infonnãrica e ProcessllTler110 de Dados do Senado
Pell'Õnio Barbosa Lima Carvafuo. Diretor-Executivo; Pelo Conve- SlNATlIRA: 25106.'2003; VIGENCL~: A partir da data de 2.'>~in.::rura, Federal,' PROl?ASEN, ~dlJ como órgão Executor do Programa
niado. Vereador Francisco de Assis S, Li,ma. Presidenle da Câmara com yigencia equivalente à duração do Programa Interl~~ SIG. Irne.-lcgJs ~ a C=a MlllI10pal de Comendador Levy Gasparian_RI'
Municipal de Fr.mcisro Ayres.PI.ESPECIE: Com.ênio n.: PI. NATAR10S: Pelo Senado Federal _ PRODASEN ' EITOO.Sr, Mário OBJETO: ESlabelecer e ~lar a participação da Casa Legislativa ~
n06312004 _ INTERLEGlS, celebrado entre o Centro de Informâtica Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-ExeaJtivo; Pelo Conveniado, Pmgrnma Ifll",:legis; MODALIDADE: }Jos termos do disposto no
e Processamento de Dados do Senado Federa.l. PRODASEN, atuan- Vereador Milton Ornar dos Santos, Presidente da Câmara Mll:licipal Art. 25, da Lei n' 8,666, de 21/06/1993, beI!t como suas a1lerações;
do Q;lmo órgão EJl:eeutOf dn Programa lnterlegis e a Cãmara Mu- de 'Aperibê-RJ.., _ _ _.. ' DATA DE ASSI}JATt!RA: 151l012003; VIGE}JCIA: A partir da data

'..,.~...:."~..,;_:.'.;.:;_...•..;."~nicifl~n;.~~~.~_.C's~a. ~~I~I? nB~,'V~~~~=, g~,.~ODA~,' :.s.:::lcE:...~~~,,'~~n~<Pj::_3,O.OJ~.t::~,~EdRL"DE_g~:"d~[S~~d~ de assinatura. Cl;J"}vigêllcia equivalente à dunção do Progr;rna',In_ '0-'-,., . c .',,-
.' ~,.......... .....~..... :.-_._ ~ ••u~ ~_ ~, ••u uc "IUW=_ n~~,~ ••~.u <>Uu.v ~.~ ~ .lerlegis: SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal,- PRODASEN- ...E.'I;.:,.~:;_;.::_;"_i>_:,~;~,,

"~.,~.'-:,~?':.1:~~~93~,~~:od~~~ç:stÕA~~ ~E L.rsS;JÁ~~ Fedeu! -, PRODASEN, átúaridO:eomo Órgão: Execlllor,dti Programa' ":C:~~~:õ~7{:zL3:sT~~ P~d~~-~et~~~~t;::K.;~ ':<'{~.-:
~::~-,:,' __' _ • 20/041'004 'VlGENC[A' A partir da data de assina.-ura, com igência Interlegis e a CâmMa MlllIicipal'de Ar;uuama-'RJ;: OBJETO: Es. ';;-"

__ .:~}~. équivalenle;'à'~ ck. Programa Inrerleg;s; SIGNATÁRIOS: Pelo !3be!ecer e regUlar a' participaÇãÓ'da'Casli legisfativa'no Programa ~ niciP:1l de Comendador Levy Ga:sj:iariil£1-RI -o ,"' '._-,; .-'" ,< ';:":',.<. ; .:,'Senado Federd ._,PRODASEN ~ EJI:I1lo.Sr, PetrônilJ Barbo$3 Lima Interlegis; MODALIDADE: No's lermos do d1Sposto-rw 'An. 25, da ESPECIE: Convênio rf'; ~-33039/2003 • INTEIU.EGlS, celebrado J '
,'::~~~.:,': :,'--':::;'CirVlIlio~DiretÕr-Eiééuti"õ;' pêlo"ConveniàdO~ VerUdor V.'ilson José: ,: Lei.rf' 8.666;-,de:21106l1993.'bent'C<lmO;sUas,alreraçôes;'DATA,DE,,~,, __emre o.C~tr" de InformaDca e Process;unemo de D;uj05 ,dn.,Senano,\': .},-~;'~;",_".::,"",,',~t':

~::~~:;'it1,.:.i""-~.~E~~~~~li:~~~~:~"~~;='1~~~Jro~~~cd=,;'~.':~~3~g~~~~ii~~Él~~~~'~~i~lt~~;t{1i"r'=~,:~~;~~,M=~~~~~_~~:~/~~~i~:i;C;;t£!~;:,?~~:
::~.-:o:'.~~ fre IJ;Cenrro'de',lnfoTmâfica e Pi-oC.eS~to de Dados do Senado ~ SIGNAT"'RfOS:-'.Pelo~Senàdo"F~1 '.;';PR9D,~SEN'';'-:'Exmo:'Sr.~f'~'1ETO,E5tabe:lee~-e'T~lar,1 partlClpaÇãn da:'C'!S.t-'Leg~slaltv'<i\no",\,;:}-::-;t;;".~,,'-i':7
, .'- - -.., fedeiai.' PRODASEN, amando como 'Orgão Executor do Prognma Mário Lúcio Lacerda de' ~fedeiros~ Diretor.Executivo; Pelo Con- f'rograina Inl~s; MODALiDADE: Nos termos 'do dIsposto nó" ;:"' :.' ;' ~ - .' '-',.:

:~,:!,,>.;;,,<,:\}~.}it~ber~:'~a ~:::~~-:~lC::it~J~~~p~~R~=,~~~V~::~::t~~~_ ~!l~i:~~i~.Si.1V~~i~t~:_da,~~_' .' ~~T~D~A~;;~~~~itl?%do~\~N~~ :u~~~ .:":_.:-~~~ -,;;,,-',t',:
r,,~"'~'.-','O:.~';:;;':'~1nt,eTl~Js;~,MODALlDA ~E~,:~OS 'lérnlos-, do :d!sJXISIO110'Ar!. 25, da' ESPECIE: ,((invênia ,no:.:RJ. 33026'2002'_: ::'INTERLEGlS;',C:e1ebiadõ'~'';:~ i~~Il:a~ ~ ....;;Ô~:leq~:-aJ=F~ ~~' ~,.Pro~ '.!I1.~~",;'~i-1",H ~~~,f;:;~
~;~1~:;>;:::~~t~S~A4~iÁ~~i6~~~;';v7GÊ~C~~.,~~es.:~T~.~:. ~.r[""""'.~:'"t-..m.t~,~c'~~1~,M':,'~~p4"d;~':'Ai~~RJ~~'"'D~B~J.FTO:~'.,-E"","~i;:,~za.o._~.:,•.,-,'.:,.:;.:.:r.;~.;.~~e:"-'.;_~r-,io'_.B.•_arllos,c.['~.~_~aLj,.árvc'~?',"1ire.-R-'~~:.f.~.'~,~~.r_~,'.p.'.~.'.•~.";'~,;~ '._:•.:;.'<,',..:._~.:._-_'~_"~_~'.'.-~.' ,"-

:i;~-~~'~:$i~:~f1j;~~*~t;,f~;ti~~i:~~f.~f~:5~j~$~~3~~~~~'.....•~'m,ªi~~~~~t~~1iiSf.£i;s,!L2;T
... :,'..•~. "_',.' .C~a MUIlIClpat;,de,M3S.sape_do,Piam.PI, ,,' .~,.: ~ ., .. , .. , _ ,' .. ,"llll'1200'''VIGENCIA'~Arpanir'-da data de asS'.iatUri,'com vig' - , ';,' .Federal . PRODASEN. atuando como Orgão E,;cru!or do Pro~~ ~,'_ :c';~!,:~~~

r~j~~~~r~i~~$~$l:~~3~~:f5"~'~{~~i~~if$~~~~:~~f~R~~J!~l~~l~(:&tt~~:.~~
-. ,:' Immegrs, MODALIDADE. Nos termos do disposto. DO,Art. 25, da tre . C'- .de.ln~ rináriCa----.--~ de Dad d Senado Slnattn.!=OI'I1 vigênQa equivalente à it.uação-do Programa:lmerlegis; -'.i~' -
. ',. u; n' 8.666, ~e 211061199~. bem,cOmo ~.a1I~: .• })ATA DE ~~,_ y:ODAs~;a!llall~'comeÓTgão 'hecutrlr~o ~grama SIGNATARlOS: Pelo'Senado .FederaL. "R.ODASEN--,.ElllllO. Sr,

;'.;' ASSI~ATliRA.,15/Q412004. VIGENCIA. A pamr to,;, •••• la de as- Int ,..;.,.' aC.=="õM'=""=' ••de.•.••.A-=-="....d"""B1W~R1''!IOB Pettiinio Barbosa Lima.CarvaIho- Dirt:'",.t- ..'eaJtivo;' Pelo Ccm'e-.
, sinatuta, OJm vigência equivalenre à <hraçlD da Programa Inteflegis' er"'l>'s e. an:za- . "' •••.'¥"'., ,", ~L rIS, ~~:. .' niado, Vereador Paulo Renato Gonçalves Vieira, ,Presidente.da .Cã-' ,
;" ..~ SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Feder:a.l _ PRODASEN . ExTTlO-S,: JETO:.Estabelecer, e,regular,a parnClpaçao da Can Leg!51aDva no ntar.l,Mwticipal de Cordeiro-RI. " ~ , __ ' .'. ,

Petrõnio 8arbcsa Lima Carvalho- Diretor-Eltecurivo; Pelo Conve- Programa InI~eglS; MODALIDADE: Nos lermos de dlspos.to_nc ESPECIE: Convênio n', RJ-3303712003 - f}JTEIU.EGIS. celebrado
,:"",c._,., ~ni~ . .vereador Paul,o.H~ I;em0s Pinheiro, Presidente da Càmara ~~TÃ5D~\~;;A\~~12~~~~\,iGtNCC~.:as ~te:.~; entre o Centro de InfonnàDca e Processamento de Dados dlJ Senado c ".,--'

MUIl1"pa1 de Palrnetra dn PiaUl'PI. ' ','... , pattrr:a Federal.- PROD.ASEN, ~ come Ótgâc Executor do Programa
ESPECJE; 'Cooverno '"n.: PI.22089nOO4 _ INTEIU.EGIS, celebrado . de ~lnaMa., cort) VIgência equlya.1ente a duração do Programa In- Interlegts e a Camara MlIntopal de Duque de C:roas-RJ; OBJETO,
enlTCo Centro de Informática e ProceSsamento de Dados do Serw10 terlegtS~ SI~.NAT;\!l.IOS, Pelo Senado ~ederal, - PRODAS~N - E,;. Estabelece! e regular a participação da. Casa Legisl.ttiva no Prognma
Feden1 _ PRODASEN, atuando coma órgão Executor do Programa mo. Sr.. Mano LUCIa L~a de Medeuos. DlretOr-Ex~vo: .Pelo In~legis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
lnterlegis e a Ornara Municipal de.~ J,?io da Canabra?P~; 08- C~a!'o~~o:.J'~~GOn~~.~doS Santos. l'reslden.e da Let n' 8,666. de 2110611993. betn,ccmo suas alterações; DATA DE
JETO: Es1.tbdece.- e regular a parDClpaçaO da Casa Legt51at:i,oa no l(:arn;rra ft,~tlT1IC1~_.ile_~çaojlõS!BUZlOS.RJ!'I., ASSINATURA: 3010912003; VIOENC[A: A partir da dau de 15-
Programa lnrerlegis' MODALlDADE- Nos lermos do disposto no ESPECIE, Converuo n, RJ-33002n002 - INTERI.EGI::;. ~Iebrado sinatura. çem 'igência equivalenle à duração do P!'ograma Intertegis:
Art. 25, da Lei n' 8',666, de 21106/1993. berri como suas alterações; entre o Centro de Informática e Process,lITI~to de Dados do Senado SIGNATARIOS; Pelo Senado FedeaI - PRODASEN . E:uTK'. Sr,
DATA DE ASSf}JATURA, 20/1W2004: VIGÊNCIA: A partir da data Federal.- PROD~SEN. ~~o como ~o Ex=<lnr do Programa Petró' Barbo L' Carvalh Dir E . Pel C
de assmatura.:eom visencla equiv:uen:e à duração do Programa In. l!lI:erlegls e I Camara. Mur:''?pa1 de Arr.l1al do .C~RI; OBJETO: ci...m~I~ereadO'r~Lau':;a de Souzao-ViI1M~~fd:v~ C~arao~~~:
lerlegiS~ SIG~AT ÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN. _ Ex. Es13bel<;eere regular a partiCIpação da Casa L~liIIl'oa no Programa niciwi de Duque de Caxias-Ri_
mo, Sr. PelI'Õnio Barbosa. Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Im~:rlegls~MODALIDADE: Nos termos do dISposto no Art. 25. da ESPECIE: Convênio n': RJ-33007/2002 _ TNTERLEGlS, eelebrado
Cor:veníado. Vt=ador Franci,co Pereira de Araujo. Presidente da Let n' 8,666. de 21~'1993, bem,O::mo suas all~ções; DATA DE entre o Centro de Infonnirica e Processamento de Dados do Senado
Câmara Mtmicipal de São João da Canabrava-PI. ASSINATURA:. 3110,/2002; VIGE:\ClA: A parttr da data de 35. Federal. PRODASEN. atuando como órgão E:t:cru!or do Programa
ESPECIE, Cem,i!nio n": PI.2209412004 _ INTERLEGIS, celebrado sirt:U:lra..com v,gência equivaier,te a duração do Programa Interlegis: Interlegis e a Câmar.t Mtmicipal de Gtta:pimirim_RJ; OBJETO: Es-

'.'nt:'e o CentrO de Inform:irica e Processamento de Dadas do Senado SIGNATARIOS: P",lo Senado Federal - PRODASEN . Exmo, Sr, tabelecer e regular a participação da Casa Legtslativa no Prognuna
- ederaJ. PRODASEN, aruando como órgão Executor do Programa Mã:'o LuClo LaJ;;er~ de Medeiros- ,Dire:or',E.'I;ecutivo; ,Pelo Con- Imerlegis; MODALIDADE: Nos temI05 do disposto no Art. 25, da

t..-Jegis e I Câmara Municipal de São Miguel da Baiu Grande-PI; ,'~ado, Verea~or LlllZ Albeno Tetxelra. Pres,d •.•..le da C3l112I'3.Mu- Lei n" 8,666, de 21/1J6/1993, bem.como suas a1leraçõ~ DATA DE
, OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Ca.sa Legislaon nO lI1o~1 de Arraia!, ~o Cabo-RJ, ASSINATURA: 3110112002; VIGENCIA, A partir -da d.ua de as-

Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispostO no ESPECIE: ConvetUo n', RJ-33004!2002 - INTERLEGIS, celebrado sinatura, çom vigência equivalerne a duração do Programa Interlegís;
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; enrre O Cetltro de Inform.ánca e Process,a.'T1el'1tOde Dados do Senado SIGNATARlOS, Pelo Semdo Federal - PRODASEN - hmo. Sr.
DATA DE ASSINATURA: 2610412004; VIGÉNCIA: A partir da daIa Federal.- PROD.ASEN, a~do como ~ Eu:cutor do Programa Mano Lticio Laeerda de Medeims. Dire!Or.Executivo: PeloCon-
de as~inalllr(l, cc"} vigencia equivalente li. duração do Programa In. lnterlt:gls e.a Câmara MtmlClpal de. Ç.t.ch~etras de M~.IU; OB. veniado, Vereador João Mauricio Ferreira Gonçalves. Presiderne da
lirl;:gis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federa.l . PRODASEN . EJI:' JETO: Estabelecer, e regular a parnClpaçao da Casa Leg!S1ativa no Câm¥a Municipal de Guapimirim-RI
mo. Sr, Petrõ~jo Barbosa Lima C:i:rvalho- Dire'lor-Exectlrivo; Pelo Programa Ir:terlegls: MODALIDADE, Nos termOs do d'sposto no ESPEC1E: Com'ênio n': RJ-33038J2003 . INTERLEGIS, celebtado
Comoeniado, Vereador Francisco Jose de Moura. Presidente da Cã- Ar!. 25, da Lei n" 8,666. de 21106/1993, ber!t como SlI3S~lerações; entre o Centro de Informitica e Pr,lCessametlllJ de Dados do Senaeo
mara. Municipal de São Migud da Baixa Grande-PL DATA DE ASSINATl3RA: 19/1212002; VIGENCIA, A partir da data Federal - PRODASEN, alllalldo como ÓIl}1o ExecutOr do Programa
ESPECIE: Convênio n', PI.2209612004 . TNTEIU.EGIS, celebrado de 3S3inatura, cOll) vigência eqUIvalente à duração do Programa In- Intet'legis e a Cãr:1ara Municipal de 19uaÕla Grande-RJ; OBJETO:
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados. do Senado rerlegis: SIGNATARIOS, Pelo Senado Fee...ral - PRODASEN - EJI:' Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa nO Programa
Feder31 . PRODASEN, atuando como_ órgão Executor do Prognrna mo, Sr_,Mõrio Lúcio Lace.-,da de Medeiros. Dire:cr-E"ecu~"o: Pelo Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25. da
Interlegis e a Câmara Municipal de São Pedro do Piaui.PI; OBJETO' C~nvenlado. ye.-eador Jose ~adeu GonçalVe5 Pm:o, Prelldente da Lei n' -S,666. de 21106/1993, bem.como suas alte:õtçêes: DATA DE
Estabele<:et e regular a partiCIpação da Usa Legislariva no Programa Ca;n;ll'a MUII1e>palde CachoeIras de Ma.:acu.RJ. ASS!NATL'RA: 03/{)811OO3:V1GENCIA: A partir da dau de 15-
lnlerlegis; MODALIDADE: :-.'os terrnus do disposto no Ar!. 25. da ESPECIE: Con,.,;nio n': RJ-3300512001 - l1\'TERLEG1S. celeb~o sill3tura. çom vigência equi,-aJente à duração dlJ Programa Imerle-gis:
Lei n" 3.666, de 21106/199~, bem.cJTT1o suas alterações; DATA DE entre o Centro d<: InfOrtTlinca '" Process;unento de Dados doS<:nado SIGNATARiOS: PellJ $<:narlo Federal. PRODASEN • E:una, Sr,
ASST.\'ATURA: 22/04/2004; VIGENClA: A panir da data de as. Federal. PRODASEN. atuando como Orgâo Execlll()r do ,Programa Perrônio Barbosa Lima Carvalho- Dire~or.Exerutivo; Pelo Com'~
sir.arura. OJm vigência eqllivalent", à dlmlção do Programa Inrerlegis; Inlerlegis e a Càmara M,uniciJ;.al de CatapdJ~.RJ; OBJETO: Es. niado, Vereador Edêzio Soares Viana, Presideme da Câmara Mu.
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo_ Sr, lab<:lecer '" rego,nar a parnclpaçao da Casa leg'slatT'.1 no Progra,Tta nicip.al d", 19uaba Grand..,..RJ,
Peaõnio Ba.-bo.sa lim.:. ;:,,:'Valho- Diretor.Executivo; Pelo Con"e- I>:lerlegis: MODALIDADE: Nos rerr.1OSdo dis;lOSto no Ar!. 25. da ESPECIE: C.'T'vênio n': RJ.3303012001 . I:vTERLEGlS. celebr:lQ,;:
niado. Vereador Anlõniú ::...oral Veloso. Presidente da Cilmar •• Mil' Lei n' 8,&66, de 2110611993. bem.como suas alteTaÇÕl:S:DATA DE enlre o c~':,'" de Inforrniti<;;>e Processamento de Dados do Senado
nicip.11de Sãll Pedro do Pi.~ui.Pr. ASSNATURA, 1910712001; VIGENCLA: A partir da data de as- Fedenl . FRODASE~, amando como Órgão Exa:utor do Programa
ESPECIE: Co""er.io n.: PI.2201312004 _ TNTERLEGIS, celebrado sinarura. com vigênCia equi,'alenle a duração do Programa lnlerlegis; Inle.-tegis e a Câmara Municipal delralva-RJ; OBJETO: Estabelecer e
ernn: o Centro de lnfonr.:àrica c Processamenlo de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Ser:ado Fed."-,,J - PRODASE}J • E:um, Sr, regular a participaçkl da Casa Legislativa no Progr.mta Inter1egis;
Federal ~ PRODASE~. arua."1docomo Orgão Executor do Programa Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo Con. MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8,666,
In:erlegis e.a Câmara Mur~cipal de Nazarê do Piaui-PI: OBJETO: veniado, Vereador Amaro Fernandes dos Santos. Pres,dente da Cà- de 1110611993. bem ~omo SIla5 alterações; DATA DE ASSINATURA
Esubelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa mara MuniCl~al de CarapebllS-RJ 31/12120(/2: VIGENCIA: A partir da data de assina=a. com vigência
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Tfcnico:

. .--' .

Num. série Gatewny;

Assistência Técnica
Empresa:
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Equip.dmemos recebidos

1. Uma Impressora Laser Lexmal'k modo Gptra £312

4. Um Estabilizador de voltagem com canacidade mlnima di.lkn
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ACEITE E RESPONSABILIDADE

_ .....-.~--_._._---_._-_. __ .--~.-_.~-~,-_._------
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. . .:' ::;: .,.::.' ... ":',:';~~-~'(Q~~~~'::";'

(Coloque neste campo todas as informações que você ache import~~t~'cit(jrsotlre~~ ," ,', ,'~,,),' ,,"
encontradas a respeito da instalsç~o efetuada e do treinamento ofereddo);;:' ",0-,:::<"<:",';6,/:1)':" ')

;:i.;.t " ':\~~L:!::~I',t;á;,:::
. ,'. .•... ,-o; -,I';::l,~ . "'.~;,\;".. .. .:~.~::;,,:)t;;,;t':,~;Ji;

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perflêitásCotld' ',~ ,',',:,
func.ionamento, os equipamentos acima especificados, ~Je.t~spon',",,?}"'Vu z~,~;;.,,'
guarda, administração, boa utilização e manutenção, dêa~órdci com'~~ "'mP,~~"":":",'""',,::',,,,:,._',:,':_,
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com bÇ>rgãoEx~.li( . , "', ,"

lnte" •• ;" . "".',, 'ilrl,;;,~~;:
Data 1.9 f O~ f.lP..Q2. Ass, - "

Observações:

Foi Míl\istrado cursO de 3 horas'?

Ern caso de SIM no CC\lnpoanterior: CONCEITO? Muitú llom~

TREIN4MENTO

l'RUDi\SE~J

•

•
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Hora Inic.:

Hora Inic:

N' Chamado anté: ,
Daia:

O~:

:0
7"'/161Llf-&'(;

V$uãric~

Dota:

N° Chamado:

D3:8:

Data:

/A!otré1õ
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. ....

D:stlinclâ '(Kni)

•
~'''!&lifm. - ~.' ; '," , ,-' . .

cred<õnCiGdaj:;
l~i
i \ Céd.:

I
I ~~e:te:.. .

I
" ..d~re o.

I EndereçoVlsita
I Se.tor: t t4

l Déscdçã6 'do D"efei:o::'".'

11 flvjff'tPfri,~' ljo

I Hisi6,;co de VisilM N°..1:

I jlÇí f'/,'J1t?jd1 .;) O

)l '[ ff7t} b.6;f li iJ
j His~6rico doa Visitas No:) 2: Data: í Hora Inic :

~----------~
Il
ir""",."'"..':',
l_-------

j r l
] i r IIL_' L

I Despesas Tota;s; . _ "'.

i ( ~~;E~ai:~oAProvadouó_._-~~------~~~~------~ffR;.:.~~~~~~~~~~~''''_''''''_'~~~~'-•.~;----I'l......•.•••.
: Custo TÓI$: I<m: ~ ~

' \. Teta; Gei'i:i: I RS " )I, ,.-._------
-' -' --_._--_ ...•----.- .---- -~------



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

•

•

IFO:~~
IProce •• o 1<'1;J.iiI::J.~=_~
IRu!>r;ca~.• ; ;j,

ti
IflTf1lLEGlI

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L ,c

'~~~,t~-
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Armação de Búzios
Av. José Bento Ribeiro Dantas, n° 5400 - Bairro Manguenhos
Armação de Búzios - RJ
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PREENCHER COM LETRA DE r-ORMA AR
/l/ATAIRE
"lNATAIRE

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-(1 FC0463/16

./

114x 186mm

PAIs I PAYSUF

]

NATUREZA DO E.NVIO / NATURE DE L"ENVOIO PRIORIT ARIA { PRIORITAfRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CA 3~~'A: .•-
DATE DE L1VRATION ~jDAOE.õIõ!~St~~ ~'.'

O/:id -. sÍJREAU DE DESTlNÃfldPrir'- ~-t o Cf, o'¥ f -.~--- ,
J ,Ú#

.0 ••~:~>~,
,~/..
.~-tj-,.

:;;<:,/)/
RUBRICA E ~lAT. DO EMPR~ADO I
S/GNATURE DE L''ffif.!'SS HE' . ''';/'E S. S:. :I!

. 1"'"'
:V:a1'_ ~':'031:!:;~

:)4

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Armaçâo de
Búzios
Av. José Bento Ribeiro Dantas, nO5400 - Bairro
Manguenhos
Armaçâo de Búzios - RJ
28950-000

ASS:;;(J.z:GNATURE ou RÉCEPTEUR
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE OU Rt:CEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR
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TENTATIVAS:.DE: ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

r- o-ReARAVISO O .
~"I'..r:><iIF1iE . OS2-[.'...•..•.- ,
ÀVlS CNOJ.,

DA '. DE POSTAGEM f DATE ~Qf~..ÓT

'-, 131"'" . ,1l$' ::4'___ __
UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE D~PÓT

h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

\LE DE L"EXPt;OITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQ>UE,~
Diretor.da Secretaria ESP.7c1al do Intçrlco1S.
Av. N2 ~Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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